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Não sobram dúvidas 
de que vivemos em um 
mundo, com uma socie-
dade que nos manipula, 
que nos in� uencia, que 
nos direciona em quase 
todas as nossas necessi-
dades. Nossas necessida-
des, bem explícitas! Agora 
e quando somos também 
in� uenciados e sedu-
zidos à adesão a tantas 
aquisições e compromis-
sos tidos e classi� cados 
como supér� uos, inúteis 
e sem uma saudável re-
lação custo/benefício? 
Falemos sobre esse prin-
cípio. Porque esse con-
selho vale para todas as 
decisões em nossas vidas, 
grandes ou pequenas.

Essa regra de vida já se 
expressa bem nos termos: 
o custo e o benefício. Ou 
no plural para melhor 
compreensão. Custos e 
benefícios. Suponhamos 
que eu ande por uma 
estrada e veja uma ape-
titosa laranja, madura e 
me instigando a comê-
-la. Mas, por que alguém 
ainda não teve a mesma 
ideia? Por em mente que 
por aqui passam tantas 
outras pessoas? Será que 
essa apetitosa fruta, nes-
se cenário, vale o meu 
esforço de escalar aque-
le arbusto, apanhá-la e 
fruir de seu sabor e nu-
trição? Para alcançá-la 
existem espinhos, inse-
tos. Alguma colmeia de 
vespas venenosas? Será? 
São custos! E o benefício? 
Pequeno. Certamente 
outros transeuntes assim 

re� etiram e desistiram! 
Custo ou risco/benefício.

Tornando à ideia 
maior: o quanto somos 
in� uenciados por uma 
sociedade consumista, 
das aparências, da esté-
tica, das posses de tudo 
quanto é propagado, de 
tudo quanto está em voga 
para mostrar, se mostrar, 
consumir, comer, beber, 
fruir e entreter. E para in-
cremento e fomento de 
todos esses valores, a pes-
soa conta com o mundo, 
o périplo e submundo da 
Internet e suas ubíquas 
redes sociais. Redes so-
ciais e aplicativos susten-
tam mais essa tendência, 
conforme a� rmou o � ló-
sofo George Berkeky: “Ser 
é ser percebido”. Mundo 
das aparências.  

Assim, nesses termos 
do grande irmão, se veem 
os pequenos grupos e 
guetos disseminando e 
produzindo seus efeitos 
e in� uências uns aos ou-
tros. Fulana, comprou 
um carro de bandeira e 
fábrica tal. Ah, não! Eu 
também quero um. Não 
cabe no meu orçamento! 
O sistema tem a solução: 
uma dívida de 36 meses. 
Resolvido, comprei um 
igual. É da Toyota. Minha 
amiga fez uma festa de 
arromba e colorida para o 
Filipe/ 2 aninhos. O cus-
to foi cerca de 10 mil. Não 
há de quê! Junto minhas 
economias e faço igual. 
Vale mostrar o luxo, ainda 
que padeça o bucho!

Mãe, eu trouxe uma 

surpresa! Surpresa? Eh! 
Te mostrar, comprei um 
cachorro aqui para nos-
so apartamento. Ah, não 
Sicrano! Você já imagi-
nou os custos desse bi-
cho! Para quê? Ah, mãe! 
Eu quero um bicho para 
passear, para brincar. São 
palavras de histórias re-
ais. Imagine esse � lho, 
nos termos de 3ª déca-
da de vida, que nada faz, 
nada produz, que gera 
um passivo e negativo no 
orçamento da família. Na 
regra de ouro de custo/
benefício. Quantos custos 
e dissabores esse pet ge-
rará para a casa, família, 
conforto, higiene, bios-
segurança e civilidade da 
família. Tira fezes, con-
serta sofá rasgado, baru-
lhos, latidos, fedor, latri-
na, excrementos. Homo 
sapiens.

Note, maria-vai-com-
-as-outras; uma palavra 
só, composta, mas, só, 
substantivo feminino que 
se refere a um sistema, 
marketing. Para simpli� -
car, uma pessoa muito in-
� uenciável que acaba por 
se deixar convencer pelas 
opiniões e pelo compor-
tamento de outras pesso-
as, passando a dizer ou a 
se comportar da maneira 
como elas (outras pesso-
as) se comportam, nego-
ciam, transacionam. Pes-
soa sem opinião própria, 
que se deixa levar pelos 
outros. Tomemos a ex-
pressão Maria vai com as 
outras, extensiva a João, 
José, Manoel, Janete, Lu-

dmila, Geraldo, Guilher-
me. Não importa quem; 
tem sua origem no início 
do século XIX, associada 
à família real portuguesa, 
nomeadamente à Rainha 
Maria I, conhecida por 
seus disparates e malu-
quices, era sempre acom-
panhada em seus pas-
seios por suas damas de 
companhia, o que susci-
tava comentários de que 
ela ia com as outras, daí 
surgiu: “Maria vai com 
as outras”. Dona Maria I, 
sofria de esquizofrenia e 
transtorno bipolar.

Se misturarmos auto-
engano, viés de verdade, 
viés de con� rmação ou 
positividade e outras bi-
rutices de nosso cérebro, 
como o efeito maria vai 
com as outras e o respeito 
à autoridade, encontra-
mos terreno mais do que 
fértil para a mentira, tan-
to as pequenas como as 
graúdas. Políticos, até um 
bocadinho mais que o co-
mum dos mortais, explo-
ram esses recônditos da 
natureza humana. Acau-
telemos porque o siste-
ma, as modas, os marke-
tings, podem nos seduzir 
a sermos cativos, ovelhi-
nhas e serviçais. Vacine-
-se, leitor e leitora a ser  
manipulável, in� uenciá-
vel, vulnerável, persuadí-
vel por esse mundo cheio 
e infestado de futilidades 
e besteirol, supér� uos 
compromissos.

Um sistema e sociedade que nos manipulam

João Joaquim
Médico e articulista 
do Diário da Manhã

José Claudino dos Santos, Tabelião de Notas e Oficial dos 
Registros Públicos, do Serviço de Protesto de Títulos e Notas 
da Comarca de Rio Maria, Estado do Pará. Através do pre-
sente, torno público, para conhecimento dos interessados e 
de terceiros, que o Sr. RAPHAEL DE LIMA TOVAR GUIMA-
RÃES GIFFONI, inscrito no CPF (MF) n.º 943.487.661-34 e a 
Sra. ANNA FLÁVIA FERREIRA SILVA, inscrita no CPF (MF) 
n.º 043.829.611-73, está sendo notificado da existência da 
seguinte NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL, a saber: Ofício n. 
042/2025 – CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE RIO MARIA-
-PA), segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 da Lei 
9.514/97, bem como pelo credor do contrato de financiamen-
to imobiliário (Instrumento Particular de Convênio de Limite 
Rotativo de Crédito com Garantia de Alienação Fiduciária de 
Imóvel Rural (“CONVÊNIO”), nos termos da Lei n 13.476, de 
2017, com pacto adjeto de Alienação Fiduciária de Imóvel 
para Garantia de Obrigações “em ser” e futuras, Cédulas 
de Produto Rural Financeira, n.s: 102023090012700; e 
197006190826800), garantido por Alienação Fiduciária, fir-
mado em 16/09/2022, registrados sob: o R.01, da matrícula 
n. 008.881, deste Cartório, referente ao imóvel rural, situado 
neste Município de Rio Maria, Estado do Pará, com a área 
total de 333,3104 ha, envolvendo um perímetro de 8.271,29 
metros, denominado “FAZENDA SANTA MARIA”; e sob: o 
R.01, da matrícula n. 008.884, deste Cartório, situado neste 
Município de Rio Maria, Estado do Pará, com a área total 
de 409,7178 ha, envolvendo um perímetro de 9.025,94 me-
tros, denominado “FAZENDA NOSSA SENHORA APARE-
CIDA”, referente aos imóveis rurais, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.S.as, venho intimar-lhes para fins de 
cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) en-
cargo(s) vencido(s) e não pago(s), a partir de 23/09/2025, 
informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado 
em 15/12/2025 correspondem a R$ 4.370.068,54, sujeito 
à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas 
de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, 
também, o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta in-
timação. Salientamos que o(s) Sr(s) poderão efetuar a purga 
da mora na agência do ITAÚ UNIBANCO S/A., detentor do 
financiamento, no caso a Agência de São Paulo - SP, dentro 
do prazo definido nesta intimação. Assim, procedo à INTI-
MAÇÃO de V.S.as., para que se dirijam a este Cartório de 
Registro de Imóveis, situado na Rua 11, n. 576, Centro, nesta 
Cidade e Comarca de Rio Maria-PA, CEP: 68530-000, onde 
deverão efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data. 
Nesta oportunidade, ficam V.S.as., cientificados que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação das propriedades dos imó-
veis em favor do credor fiduciário, ITAÚ UNIBANCO S/A. - 
nos termos do Art. 26 7 da Lei 9.514/97. Certifica ainda que 
em diligências feitas, aos 14/11/2025, pelo 2° Tabelionato de 
Protesto de Títulos, Registro Civil de Pessoas Jurídicas e Re-
gistro de Títulos e Documentos de Goiânia-GO, no endereço: 
Rua 12, Quadra 18, nº 055, Ap. 400, Setor Oeste, em Goiâ-
nia-GO, CEP: 74.140-040, foi informado pela moradora, Sra. 
Renata, que os destinatários não são conhecidos no local 
indicado, impossibilitando a entregar das cartas de notifica-
ções, objetos do Registro 1.233.428, daquele Serviço; e no 
Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos 
e Tabelionato de Protesto da Comarca de Jataí-GO, no en-
dereço: na Rua 10, nº 695 (casa) – Residência das Brisas, 
em Jataí-GO, CEP: 75.803-620, nos dias e horários, a saber: 
I – no dia 25/11/2025, às 14h20min; II – no dia 27.11.2024, às 
08h30min; e III – no dia 28.11.2024, às 09h00min, não sendo 
possível localizá-los no endereço supracitado. Também foi 
feita diligência no endereço dos imóveis dados em garantia. 
Todavia, quando do comprimento da diligência no referido 
endereço, o Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 
Rio Maria - PA, deixou de efetivar a intimação, por não ter 
localizado os devedores no local. Na ocasião, foi informado 
pelo gerente das fazendas que os devedores, encontravam-
-se em viagem para a cidade de Goiânia/GO, não sendo 
possível precisar sua localização exata, tampouco havendo 
previsão de retorno. Rio Maria, Pará, José Claudino dos San-
tos Notário e Registrador Público.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 90001/2026

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PROCURADORIA 
DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS – PR-GO, 
CNPJ nº 26.989.715/0014-27, torna público a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 90001/2026, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de engenharia para a adequação e modernização 
do Sistema de Detecção e Alarme de Incêndio (SDAI), no 
âmbito da Procuradoria da República em Goiás, incluindo 
fornecimento, instalação, comissionamento e treinamento. 
O recebimento das propostas ocorrerá a partir do dia 
30/01/2026. A abertura da sessão de lances será às 
10 horas do dia 13/02/2026 no site www.gov.br/compras/
pt-br. O Edital, bem como os anexos e as planilhas de 
formação de custo em formato editável encontram-se 
no site informado acima e na seguinte página: 
https://www.mpf.mp.br/go/transparencia/licitacoes/2026 
Informações adicionais através do e-mail: prgo-slde@mpf.mp.br - 
Processo n ° 1.18.000.002057/2021-96.

Goiânia, 29 de janeiro de 2026
Fernanda Gonzaga Espíndola Chaves

Pregoeira

MUNICÍPIO DE BONÓPOLIS - ESTADO DE GOIÁS
O Município de Bonópolis, Estado de Goiás, torna público que realizará a 
Concorrência Eletrônica 001/2026, Processo Administrativo nº 498/2026.  
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de 25 
(vinte e cinco) unidades habitacionais de interesse social, no âmbito 
do programa Minha casa, Minha Vida (MCMV), conforme as diretrizes 
estabelecidas pelo Governo Federal, e de acordo com as especificações 
e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos. 
Data da sessão: 20/02/2026 às 08:01 horas. O edital estará disponível e 
as propostas serão recebidas a partir de 02/02/2026, no site www.bll.org.
br. Informações: https://bonopolis.go.gov.br/. Fone: (62) 3393-112. 

Bonópolis-GO, 02 de fevereiro de 2026. 
Renia Patrícia de Araújo – Agente de Contratação. 

(LUDIACO PRODUTOS METALURGICOS LTDA) CNPJ – 
08.866.775/0001-56, torna público que requereu a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de Goiânia. Licença 
Ambiental de Operação, para (25.99-3-99 - Fabricação de 
outros produtos de metal não especificados anteriormente) 
R 12, QUADRA 09 LOTE 4B, POLO EMPRESARIAL GOIAS 
- ETAPA IV. Aparecida de Goiânia. O empreendimento não se 
enquadra na CONAMA nº 001/ 86.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO 
DE ITAPACI – GO  , torna público que o Pregão Eletrônico nº 009/2026, 
do tipo menor preço por item, contratação de empresa para aquisição 
de Cestas Básicas a serem distribuídas as famílias em estado de 
vulnerabilidade social de acordo com a lei municipal 1.769/2026, de 22 
de JANEIRO de 2026., As propostas e documentos serão recebidos 
virtualmente a partir da data da liberação deste Edital no site Bolsa de 
Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, 06/02/2026 às 08h30min, até 
às 08h30min do dia 23/02/2026 (Horário de Brasília), data em que iniciará 
a fase de lances às 09:00 h, conforme especificações e normas contidas 
no Edital e seus Anexos, disponíveis no endereço eletrônico acima ou 
no site https://acessoainformacao.itapaci.go.gov.br/cidadao/informacao/
sglicitacoes. Contato: licitacao@itapaci.go.gov.br e/ou (62) 3361-2950.

MARIA EDUARDA MARQUES GOMES DOS SANTOS
Pregoeira do Município de Itapaci/GO

EXTRATO  DE CONTRATO
Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA, CNPJ 
Nº02.391.654/0001-19. Contratada: J&G ENGENHARIA LTDA, CNPJ 
Nº62.356.832/0001-00. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DA 
ÁREA DE ENGENHARIA, PARA OBRA DA 2ª ETAPA DA REFORMA DA 
QUADRA DE ESPORTES – JOSÉ VALE GONDIM-. Prazo de vigência :  
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses. Valor global  R$580.451,42(-
quinhentos e oitenta mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e quarenta 
e dois centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1 0021.1038.4.4.90.51.00.0.1.23.437-123
RECURSOS: MINITÉRIO DO ESPORTE - CONTRATO REPASSE 
952216/2023, OP:1091.225-33/2023. Fundamento: O presente contrato 
é oriundo do Processo Administrativo nº 10289/2025, fundamentando-se 
nos termos da Concorrência 008/2025, fundamentada no artigo 28, inciso 
II, da Lei Federal nº 14.133/2021, modalidade concorrência, observado as 
cláusulas e disposições do presente contrato. 

JERONYMO JOSE DE SIQUEIRA NETO - Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GOIÁS, pes-
soa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 02.391.654/0001-
19. Contratada: SUPPORT CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA (MA-
TRIS E FILIAIS), pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
N27.850.664/0001-04.Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NA APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUEN-
TE (CBUQ), visando à execução de serviços de pavimentação asfáltica em 
vias urbanas localizadas no Setor. Bela Vista.  CONTRATO DE REPASSE 
OGU- MINISTÉRIO DAS CIDADES Nº879801/2018- OPERAÇÃO 106.1846-
43. Prazo de vigência :  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses. O valor 
global do presente contrato é de R$472.000,00(quatrocentos e setenta e dois 
mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:1.0009.2059.3.3.90.30.00.0.1.00 
-187. Fundamento: O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo 
nº 10570/2025, fundamentando-se nos termos da Concorrência 009/2025, 
fundamentada no artigo 28, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, modalida-
de concorrência, observado as cláusulas e disposições do presente contrato. 

JERONYMO JOSE DE SIQUEIRA NETO - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPACI
AVISO DE EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2026

O Município de Itapaci, Estado de Goiás, TORNA PÚBLICO, que 
alienará em hasta pública, Modalidade Leilão de conformidade, com a 
Lei Municipal no. 1.774/2026 e a Lei nº 14.133/21, que no dia 24/02/2026 
às 14:00 horas, na garagem municipal, bens móveis de sua propriedade, 
inservível a administração, sendo: máquinas, caminhões, veículos e 
outros, conforme edital afixado no placar da sede. Maiores informações, 
bem como o edital, poderão ser obtidas na sede da Prefeitura Municipal 
de Itapaci, sito na Av. Floresta, no. 198, Centro, Itapaci, Goiás, no horário 
de expediente, fone (62) 3994-5000 / (62) 9909-6800. 

FÁBIO MARCOS DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Goiandira/GO UASG 989369, torna público 
que fará realizar no dia 12/02/2026, às 09h00, no site gov.br/compras 
(COMPRAS.GOV) do Governo Federal, Licitação na modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO nº 004/2026, Tipo Menor Preço por item, destinado 
à AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA O ESPAÇO DE 
PANIFICAÇÃO, QUE ENVOLVE A TRANSFORMAÇÃO DE INGRE-
DIENTES EM PRODUTOS DE PADARIA, de acordo com o edital e seus 
anexos, que poderão ser obtidos nos endereços www.goiandira.go.gov.br 
e gov.br/compras. Goiandira/GO, aos 30 de janeiro de 2026.

 Thalita Gabryelle Oliveira de Almeida – Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIÂNIA AVISO DE 
LICITAÇÃO TIPO PREGÃO PRESENCIAL 013/2026 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 013/2026 TIPO: 
MENOR PREÇO. INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA, POR REGISTRO DE PREÇO, PARA AQUISIÇÃO 
DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA ELABORADO PELO (A) GESTOR (A). DATA: 
23/02/2026 - HORA: 08H30M MAIORES INFORMAÇÕES: E-
MAIL:  ABADIANIA, 30 DE cplabadiania@hotmail.com
JANEIRO DE 2026. MARCOS DA SILVA MEMBRO DA 
EQUIPE DE APOIO

PUBLICIDADE LEGAL

comercial@dm.com.br

(62) 3267-1000

A ditadura partidária e a eleição que não interessa

Luiz
Carlos
Jornalista

Há tempos sustento 
uma tese incômoda, mas 
cada vez mais evidente: 
o Brasil vive sob uma di-
tadura partidária. Não 
se trata de autoritarismo 
clássico, de força bruta ou 
ruptura institucional, mas 
de um sistema em que 
os partidos, por meio do 
controle do Parlamento, 
submeteram o Poder Exe-
cutivo a uma tutela per-
manente.

A eleição presidencial, 
ao contrário do imagi-
nário popular, deixou de 
ser prioridade estratégica 
para as legendas. Serve 
como vitrine, narrativa e 
instrumento de barganha. 
A disputa que realmente 
importa é a proporcional, 

especialmente a eleição 
para a Câmara dos Depu-
tados. É ali que se concen-
tra o poder real.

Quem detém a maior 
bancada controla a pau-
ta, as comissões, o or-
çamento, as emendas e, 
sobretudo, a governabili-
dade. O presidente, em-
bora eleito por milhões 
de votos, passa a governar 
sob autorização tácita do 
Congresso. Manda quem 
tem votos no plenário; go-
verna quem consegue so-
breviver às exigências da 
base.

Conversei com parla-
mentares de diferentes 
partidos e ouvi, sem ro-
deios, uma avaliação re-
corrente: o Executivo é um 

mau negócio. Desgasta, 
expõe, cobra decisões im-
populares e concentra cri-
ses. Muito mais vantajoso 
é controlá-lo à distância, 
mantendo-o dependente 
e fragilizado.

A lógica ficou clara, 
mais uma vez, no PSD, 
que hoje abriga três pre-
sidenciáveis e não de-
monstra ansiedade sobre 
quem liderará a chapa. O 
foco é outro: formar uma 
bancada forte e recuperar 
hegemonia no Congresso. 
A Presidência é acessório; 
o Parlamento é o prêmio.

A história confirma 
esse padrão. Getúlio Var-
gas foi solapado por um 
Congresso que fabricou 
instabilidade. Jânio Qua-

dros renunciou diante da 
impossibilidade de gover-
nar. Collor caiu ao perder 
a base. Dilma Rousseff foi 
afastada quando deixou 
de atender às engrena-
gens do sistema. Até Lula, 
em seu primeiro mandato, 
só garantiu governabilida-
de ao custo do Mensalão.

A conclusão é dura, mas 
necessária: não vivemos a 
ditadura de um homem, e 
sim de um método. O voto 
escolhe o presidente, mas 
o poder se organiza nas 
bancadas. O presidente 
passa. Os partidos ficam. 
E quanto maior a banca-
da, menor a autonomia do 
Executivo — e mais frágil 
a democracia real.

Valide a assinatura deste documento em https://bonopolis.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: d5917b
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